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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO 
(Da Sra. Jô Moraes)  

 
 
 
 
Solicita informações ao Ministério do 

Trabalho sobre a possível extinção da 
Subdelegacia em Paracatu – MG. 

 

 

Senhor Presidente: 

 

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal e 
nos arts. 24, inciso V e § 2º e 115, inciso I, do Regimento Interno, solicito a V. Exª. 
seja encaminhado ao Sr. Ministro do Trabalho, o seguinte pedido de informações: 

                               Solicito a gentileza de um esclarecimento a respeito da 
possível extinção da Subdelegacia em Paracatu – MG e sua transformação em 
Agência, conforme Manifesto de repúdio dos servidores e funcionários transcrito 
abaixo: 

      

“Com os nossos cumprimentos, apresentamos a Vossa Excelência, como 
representante legislativo, nossa indignação. No inicio de setembro fomos 
surpreendidos com a comunicação, que a Delegacia Regional do Trabalho em 
Minas Gerais, encaminhou ao Excelentíssimo Senhor Ministro do Trabalho, 
solicitação da extinção da Subdelegacia em Paracatu-MG, e tornando-a Agência 
de Atendimento em Paracatu, fato este de extrema preocupação por localizarmos 
em uma região com todos os seus 18 municípios economicamente ativo, com as 
atividades predominantes de agricultura, extrativismo mineral e vegetal, pecuária, 
comércio, entre outros. 

Temos recebido muitas críticas em relação a extinção da SDT para 
Agência, critícas estas vindas por parte das Entidades: Sindicatos, Associações, 
Agentes públicos, entre outros, manifestando repudio em relação ao processo de 
extinção. Procuramos trabalhar buscando sempre a moralidade, publicidade, e 
impessoalidade, dentro das Informações, Orientações, Conciliações, 
homologações, Seguro Desemprego, PIS, CAGED, Acordos, Convenções 
Coletivas, Emissão de CTPS informatizada, Fiscalizações e serviços a 
comunidade compondo interesses de ordem administrativa sem entraves e com 
eficaz.  
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Precisamente em agosto de 1998, quando o Posto de Trabalho de 
Paracatu, tornou-se Subdelegacia do Trabalho, não por influências, mas sim por 
comprometimento e necessidade de atender um público carente. 

Queremos deixar registrado um fato extremamente brutal que passamos, a 
chacina em Unai, uma tragédia ainda sem punição, onde 04 colegas foram 
assassinados, trabalhando em busca da dignidade do homem do campo,  
mediante isto perguntamos: Cadê a justiça que até hoje não houve? Cadê o 
julgamento dos acusados pelo crime? O que vai acontecer daqui pra frente caso 
concretize o fechamento da Subdelegacia? A quem os trabalhadores irão 
recorrer? Não é hora de unirmos e lutarmos para que tenhamos uma 
Subdelegacia estruturada e que dê segurança e proteção aos seus servidores e 
seus funcionários? 

Temos a plena convicção, de que, caso haja o fechamento da Subelegacia, 
tornando-a Agência, é notório que transtornos, desrespeito aos direitos dos 
trabalhadores ocorrerão. Acreditamos que a perda será para os menos 
beneficiados.  

Em nenhum momento, pretendemos fazer “terrorismo” junto a DRT/MG,  
pois aguardamos  justiça  e não mediremos esforços em lutar pelos trabalhadores 
de nossa região, não podemos deixar essa situação comprometer, ou até mesmo, 
ceifar o serviço em nossa região. A nossa indignação é que, a Subdelegacia 
sempre buscou e busca administrar todas as suas atribuições. 

Certo de podermos contar com a vossa colaboração no sentido de 
interceder junto ao Ministro do Trabalho, Sr. Carlos Lupi, que não feche a 
Subdelegacia , mas sim reestruturação, segurança e proteção para todos os 
funcionários e servidores desta SDT e da Agencia de Atendimento do Trabalho 
em Unai. 

A extinção da Subdelegacia do Trabalho em Paracatu, com certeza 
demonstra uma total regressão, um retrocesso, provocando assim prejuízos ao 
Noroeste de Minas, principalmente abrindo brechas a impunidade.” 

  

 

Sala das Sessões, em        de                          de 2007. 

 
 
 
 

JÔ MORAES  
       DEPUTADA FEDERAL PCDOB - MG 


